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 Canela, 18 de julho de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 71/2018.

Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 71/2018, que “Acrescenta o Parágrafo Terceiro ao Art. 1º, na Lei Municipal nº 2.705, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a viabilização de ações para a implementação de financiamentos habitacionais de interesse social e dá outras providências.”

Como é de conhecimento público, há no Município de Canela uma grande carência de habitações para atendimento de interesse social, a qual o Poder Público não consegue suprir, diante dos inúmeros obstáculos burocráticos, além dos altos custos envolvidos.

Desta forma, havendo empreendedores privados que atendam essa demanda reprimida, necessária se faz a concessão de alguns incentivos para a redução dos custos de construção e, portanto, viabilizar a aquisição de imóveis por famílias com menor poder aquisitivo.

A concessão dos incentivos fiscais, desta forma, busca viabilizar a redução de problemas sociais, especialmente quanto a invasão de áreas públicas e às construções clandestinas, viabilizando, ainda, melhor controle social para a elaboração de políticas assistenciais, educacionais, de transporte, segurança e saúde, entre outras.

Quanto ao impacto financeiro-orçamentário, necessário destacar que a renúncia de receita prevista pelo incentivo ora concedido, calculado caso a caso, será compensada pela melhor qualidade de vida da população canelense, cumprindo o Poder Público com seu dever de assegurar a implementação dos direitos e garantias constitucionais à sua população. Destaca-se que o direito à moradia passou a ser um direito constitucional no ano de 2000, quando a Emenda Constitucional nº 26 foi incorporada. A lei diz o seguinte: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados”.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 71, DE 18 DE JULHO DE 2018.
Acrescenta o Parágrafo Terceiro ao Art. 1º, na Lei Municipal nº 2.705, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a viabilização de ações para a implementação de financiamentos habitacionais de interesse social e dá outras providências.

Art. 1º Fica acrescido o § 3º, no Art. 1º, na Lei Municipal nº 2.705, de 27 de dezembro de 2007, com a seguinte redação:
“Art. 1º…

…

§ 3º As unidades habitacionais construídas por empreendedores privados, reconhecidos por lei como Empreendimentos de Interesse Social, terão redução de 90% (noventa por cento) dos tributos a que se referem as alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do § 1º do Artigo 1º desta Lei.”

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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